
erga crocesso: 0001492-54.2017.8.16.0052 - Ref. mov. 230.1 - Assinado digitalmente por Angela Patrícia Nesi Alberguini
05/03/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Mandado

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCADE FRANCISCO BELTRÃO

1º VARA CÍVEL DE FRANCISCO BELTRÃO - PROJUDI
Rua Tenente Camargo, 2112 - Francisco Beitrão/PR - CEP: 85.601-610 - Fone: (46) 3520-0001

MANDADODE AVALIAÇÃOE INTIMAÇÃO

Processo:
Classe Processual:
Assunto Principal:
Valor da Causa:
Exequente(s):

Executado(s):

Terceiro(s):

0001492-54.2017.8.16.0052
Execução de Titulo Extrajudicial
Cédula de Crédito Bancário
R$10.643,01
* COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA

TRADIÇÃO - CRESOL TRADIÇÃO (CPF/CNPJ: 04.350.225/0001-29)
* ALTAIR DE BRITTO (CPF/CNPJ: 917.416.379-53)
* IVO JOSE ALTHAUS (CPF/CNPJ: 706.857.119-00)
* JOSE ALTAIR TEIXEIRA (CPF/CNPJ: 989.598.830-34)

Comunidade Linha Aparecida, s/n - Zona Rural - MANFRINÓPOLIS/PR- CEP:
85.628-000

* JUAREZ TRANCOSO DE BRITTO (RG: 98874542 SSP/PR e CPF/CNPJ:
088.176.789-10)

* ROGÉRIO TRANCOSO DE BRITTO (RG: 44589719 SSP/PR é CPF/CNPJ:
007.262.999-10)

* ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ: 76.416.940/0001-28)
* Município de Francisco Beltrão/PR (CPF/CNPJ: 77.816.510/0001-66)
* PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:

00.394.460/0001-41)
* UNIAO FEDERAL (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)

A Doutora JOSEANE CATUSSO LOPES DE OLIVEIRA, Juíza de Direito da 1º Vara
Cível e da Fazenda Pública da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

MANDA a qualquer um dos Oficiais de Justiça deste Juízo, ao qual o presente for
entregue, que em seu cumprimento e na forma dalei, proceda, no prazo de 10 (dez) dias, a
AVALIAÇÃOdaparteideal pertencente ao executado José Altair Teixeira do imóvel
descrito na Matricula nº 32.133 do 1º Ofício de Registro de Imóveis (penhorado à seq.
207.1), bem comoproceda INTIMAÇÃO do executado JOSE ALTAIR TEIXEIRA,
com endereço referido acima, da avaliação realizada.

Ainda, recaindo a penhora sobre bem imóvel ou sobre direito real sobre imóvel, será
intimado o cônjuge do executado, salvo se forem casados em regime de separação absoluta
de bens (art. 842 do CPC).

OBS: Imóvel localizado na linha Aparecida, no Município de Manfrinópolis.

Cumpra-se na formae sob as penas da lei.

Francisco Beltrão, datado e assinado digitalmente,

Ângela Patrícia Nesi Alberguini Copetti
Técnica judiciária
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de justiça do Estado do Paraná
Comarca de Francisco Beltrão

Autos nº 0002118-09.2019.8.16.0083

CERTIDÃO

CERTIFICO que em cumprimento ao respeitável mandado expedido por
ordem de Vossa Excelência realizei diligências e no dia 12/03/2020, às 18h,
dirigiime até o endereço indicado, onde PROCEDI A AVALIAÇÃO do imóvel
penhorado, conforme auto em apartado. Ato contínuo, INTIMEI o executado
JOSE ALTAIR TEIXEIRA acerca do inteiro teor do mandado e demais
documentos que o instruíram, o qual aceitou as contrafés que lhe entreguei
e exarou o seu ciente.

O referido é verdade, razão pela qual lhe concedofé pública.
Francisco Beltrão-PR, 14 de março de 2020.

h pra pa do
gxandre Fjóri dos Reis

Oficial d Justiç
Portaria 1908/2014

Cota: R$ 99,81
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Comarca de Francisco Beltrão

AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos 12 (doze) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte
(2020), nesta Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, dirigi-me
até a Linha Aparecida, zona rural do Município de Manfrinópolis, em
cumprimento ao respeitável mandado de avaliação expedido por ordem
da Excelentíssima Senhora juíza de Direito da 12 Vara Cível e da Fazenda
Pública desta Comarca de Francisco Beltrão, extraído dos autos de
Execução de Título Extrajudicial, de nº 0001492-54.2017.8.16.0083, em
que é exequente COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO
SOLIDARIA TRADIÇÃO - CRESOL TRADIÇÃO e executado JOSE ALTAIR
TEIXEIRA E OUTROSe lá estando, após as formalidades legais, passei a
proceder a AVALIAÇÃO do seguinte bem:

Fração de 33,33% de propriedade de Jose Altair Teixeira do Lote Rural nº
62-Remanescente, originário da Subdivisão do antigo Lote Rural nº 62 -
da Gleba 069-BA, do Núcleo Barracão, da Colônia Missões, situado na
tinha Aparecida, no município de Mafrinópolis, comarca de Francisco
Beltrão, com área superficial de 52.100,00 m? com limites e
confrontações na Matrícula de nº 32.133 do Primeiro Ofício de Registro de
Imóveis.

Localização: Linha Aparecida, zona rural de Manfrinópolis, cerca de cinco
quilômetros da cidade.

Valor da avaliação: R$ 41.650,00 (quarenta e um mil, seiscentos e
cinquenta reais). Considerando a metragem, localização, bem como os
valores médios por alqueire praticados naquela região.

Metodologia utilizada: Método evolutivo e comparativo de mercado.

Do que para constar lavrei o respectivo Auto, que lido e achado conforme
vai devidamente assinado.

Francisco Beltrão — PR, 12 de março de 2020.

andre Fidri dos Reis

Oficial de Justiç
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